
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

Indicação n° 45/2025 

Autora:  DENISE  DE MELLO 

Exmo. Sr. AGUINALDO DA COSTA RODRIGUES 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

O Vereador que o presente subscreve, usando de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere e de conformidade  corn  o artigo 110 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, vem perante a presença de Vossa Excelência, para que após ouvido 
o Douto Plenário, seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
PEDRO DE OLIVEIRA a seguinte indicação: 

Sugere ao Poder Executivo Municipal a construção 
de portais de identificação turística e institucional 
nas duas entradas principais da cidade de 
Guapirama. 

Justificativa 

A construção de portais de entrada é.  uma prática adotada por diversas cidades 

brasileiras para valorizar sua identidade, fortalecer o turismo e promover uma 

estética urbana acolhedora. Esses portais funcionam como um cartão de boas-

vindas, representando elementos culturais, históricos e geográficos do 

município. 

Guapirama, por sua localização estratégica e pelo crescente fluxo de visitantes, 

merece uma sinalização visual marcante que destaque suas belezas naturais, 

sua hospitalidade e seu potencial turístico. 

Motivos para a Construção dos Portais: 

1. Identidade e valorização da cidade 

Os portais se tornam um marco visual reconhecido por moradores e turistas. 
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Podem incluir elementos que representem as riquezas locais: agricultura, 

natureza, cachoeiras, tradições culturais e a história da cidade. 

2. Promoção do turismo 

Portais bem projetados funcionam como pontos de referência e fotografia, 

fortalecendo o turismo regional. 

Ajuda a destacar Guapirama como rota turística do Norte Pioneiro. 

3. Segurança e orientação viária 

A estrutura pode incluir iluminação de  LED,  placas de boas-vindas, informações 

de altitude, população e brasão do município. 

Melhora a visualização das entradas, especialmente em horários noturnos. 

4. Estimulo ao comércio local 

Uma cidade visualmente organizada e acolhedora atrai mais visitantes, o que 

beneficia restaurantes, hotéis, mercados e produtores locais. 

5. Baixo custo relativo 

Portais podem ser construidos  corn  materiais acessíveis (alvenaria, madeira 

tratada, estrutura metálica, pedra decorativa), conforme disponibilidade 

orçamentária. 

Podem ser executados em etapas, com recursos próprios, emendas 

parlamentares ou parcerias público-privadas. 

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal: 
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1. Que seja realizado estudo técnico para a construção de dois portais 

arquitetônicos, com  design  moderno, durável e representativo da identidade 

cultural de Guapirama. 

2. Que o projeto seja elaborado por profissionais das áreas de arquitetura, 

engenharia e turismo, garantindo segurança estrutural e impacto visual positivo. 

3. Que se avalie a possibilidade de iluminação cénica, paisagismo lateral, pedras 

decorativas e elementos que valorizem a entrada da cidade. 

Município de Guapirama (PR), 19 de novembro de 2025. 

Denise de Meio 
Vereadora 
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